
Câmara de Vereadores de Ivaiporã
ESTADO DO PARANÁ 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

PRP3ET0 DE RESOLUÇÃO NS 04/89

Ementa: Da nova redaçao ao artigo 111, Capitulo II, da Resolução nfi 
02/73, d© 09«,llw73, alterado pela Resolução nQ 06/78, de 24. 
08.78.

Art. 18 0 artigo 111, Capítulo II, da Resolução n^ 02/73, de 09.11.
73, alterado pala Resolução nC 06/78, de 24.08.78, passa a 

vigorar com a seguinte redaçaos
”Art* 111 - A sessões ordinárias serão semanais, realizan­

do-se as segundas-feiras, com início às 17:00 

horas".
Art. 28 Revogadas as disposições em contrario, a presente resolu- 

çao entra em vigor na data d® sua aprovaçao#
Gabinete da Presidência da Camara Municipal d© Ivaiporã, - 

aos dezoito dias do mês d® abr.il'.do sno de mil, 
e oitenta e nove. //'0 L j
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29 Secretário

JUSTIFICATIVA

A pedido de diversas Edis e consultando os interesses dos in­
tegrantes desta Camara, constatamos ou© o horário mais convenien­
te a todos e o que estamos propondo para o início das sessões, ou 

seja 17:00 horas. 0 nosso Regimento Interno (Resolução n9 02/73), 

sofreu uma alteraçao pela Resolução n8 06/78, passando ds cuarta- 

feira para segunda-feira as reuniões ordinárias desta Camara, por­
que nesse dia da semana seria mais comedo para os seus membros e 

agora para atender com meior amplitude as conveniências de traba­
lho dos nobre Pares. /n

Data Supra

Jose Narciso e Melo - Presidente

Joao Costa 28 Secretário
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